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Processo SEI n° 5.527/2022
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

LEI N." 10.103, DE 28 DE FEVt^REIRO DE 2024

Altera a Lei 7.827/2012, que reformulou o Plano de Cargos,

Empregos, Carreiras e Remuneração dos servidores da Prefeitura, para

alterar as atribuições do cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 27 de

fevereiro de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:"

Art. 1° As atribuições do cargo de Agente Comunitário de Saúde, constante do

Anexo XYHl_-_hidjçe_.de_Desçn.çoes_de_^ da I.ei n0 7.827, de

2012, passam a ser as constantes do Anexo I que integra esta I.ei.
'••""""^'^^

Art. 2° Esta Lei çíitra em vig^r na datci^de sua publicação.
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Prefeito
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Municipal
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Registrada na Unidade de Gestão da Ca-sa-.Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e oito

dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial

do Município.

see. l

GUSTAVO I.. C. MARYSSAKI- DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
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DESCRIÇÃO DE CARGO
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

GRUPO / NÍVEL SALARIAL: ACS 1/A

DESCRIÇÃO SUMÁRIA

Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde e desenvolver ações
de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde na prevenção de
doenças.

ATRIBUIÇÕES

Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde disponíveis;

Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe,
cadastrando as famílias e atualizando-as permanentemente, a fim de identificar grupos,
famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades;

Realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento das famílias e indivíduos sob
sua responsabilidade.

Desenvolver ações de educação e vigilância em saúde, com ênfase na promoção da
saúde e na prevenção de doenças e agravos, por meio de visitas domiciliares e de ações
educativas individuais e coletivas, nos domicílios e na comunidade, como, por exemplo,
combate à dengue;

• Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas
de saneamento e melhoria do nneio ambiente, entre outras;

Traduzir para a equipe local e, quando necessário, para os órgãos gestores competentes,
a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites;

Identificar indivíduos e famílias expostos a situação de maior vulnerabilidade e identificar
as áreas de risco das comunidades;

Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade, que possam ser
potencializados pela equipe;

Alimentar os registros das famílias, através do sistema de informação vigente no
município, mantendo atualizados os dados das famílias, a fim de que sejam
disponibilizados, para que a equipe de saúde local planeje ações que atendam a
necessidade do território;

Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população,
estabelecido na unidade de saúde, considerando as características e as finalidades do
trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade, viabilizando
o estabelecimento do vínculo;

Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando
à promoção da saúde, à prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas
com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do
Programa Bolsa-Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda
e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo governo federal, estadual e
municipal, de acordo com o planejamento da equipe;
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Realizar atividades em grupo, visitas domiciliares, quando necessário ou indicado, no
domicilio e ou nos demais espaços de acordo com o planejamento da equipe;
Atuar de forma multiprofissional e interdisciplinar, contribuindo para a resolutividade da
assistência;

Apoiar pesquisas de interesse de saúde pública, aprovadas pelo setor responsável pelas
ações de integração ensino - serviço - comunidade, visando o desenvolvimento e
planejamento de políticas públicas;

Observar as normas de segurança para execução dos trabalhos, utilizando
adequadamente os equipamentos de proteção individual, a fim de garantir a própria
proteção, do usuário e da equipe de trabalho;

Desenvolver ações de vigilância de baixa, média e alta complexidade nas áreas
ambiental, sanitária, epidemiológica, saúde do trabalhador e na Rede Atenção à Saúde
através de ações educativas, monitoramento e análise de indicadores, investigação,
fiscalização, vistorias e inspeções, visando o cumprimento das diretrizes da área de
atuação;

Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da
Saúde;

Realizar os procedimentos previstos no art. 3°, § 4° da Lei Federal n" 11.350, de 05 de
outubro de 2006 e suas alterações, em caráter excepcional e desde que assistidos por
profissional de saúde de nível superior e que disponha dos equipamentos adequados;
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas á sua
área de atuação e Unidade de Gestão.

COMPETËNCIAS TÉCNICAS

FORMAÇÃO

Ensino Médio

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

•

Informática - Sistemas Integrados e Internet
Rotinas administrativas e operacionais da área de atuação
Utilização de materiais e equipamentos na área de atuação
Utilização de equipamentos de proteção individual da área de atuação
Legislação e Normas Técnicas da área de atuação

HABILIDADES INDIVIDUAIS

Atenção, comunicação verbal, confiabilidade, cumprimento de prazos, iniciativa / pró-atividade,
organização e controle, produtividade, relacionamento interpessoal e trabalho em equipe.
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